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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 ________________________________________________ 

Av. João Naves de Ávila, 2121 = Campus Santa Mônica =  Sala 1G156 = CEP:38.408-100 = Uberlândia/MG 
Fone: (34).3239.4163 = FAX (34)3239.4391 = www.faced.ufu.br = faced@ufu.br 

 

    EDITAL FACED/PGLS N° 001/12 
SELEÇÃO AOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU”  

 
A Prof. Dra. Mara Rúbia Alves Marques, Diretora da Faculdade de Educação – FACED, no uso de suas atribuições, e em 
atendimento ao disposto no MI/CIRC/REITO/011/2001, de 29/10/01 e Portaria N° R134, de 23/02/2005 comunica, a quem 
possa interessar, que estarão abertas inscrições para a seleção aos seguintes cursos: 
 

• CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU” – ESPECIALIZAÇÃ O EM EDUCAÇÃO DE 
SURDOS. 
 

• CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU” – ESPECIALIZAÇÃ O EM INSPEÇÃO E 
SUPERVISÃO ESCOLAR. 

 
• CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU”  – ESPECIALIZAÇÃO EM PEDAGOGIA 

EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL: EDUCAÇÃO CONTINUADA E  PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO NA GESTÃO DE TALENTOS HUMANOS. 

 
• CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU” – ESPECIALIZAÇÃ O EM DIREITO 

EDUCACIONAL: ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO.  
 
• CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU” – ESPECIALIZAÇÃ O EM DOCÊNCIA NA 

EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
 
1. Documentação a ser apresentada no ato da inscrição: 

•  Requerimento em formulário próprio (disponível no site www.faced.ufu.br ou na secretaria do curso); 
•  Curriculum Vitae documentado. (Modelo disponível no site www.faced.ufu.br) 

 
2. PROCESSO DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS: análise do curriculum vitae documentado e prova oral ou 

escrita. 
 
2.1.1 Se o número de inscritos, hábeis ao curso, for inferior ou igual ao número de vagas será dispensado o 

processo de seleção. 
 
2.1.2 Para o Curso de Especialização em Educação de Surdos, a prova oral de caráter classificatório, no 

valor de 100 (cem) pontos será elaborada com base na referência bibliográfica indicada neste Edital. 
 
2.1.3 Para os demais Cursos de Especialização, a prova escrita , de caráter classificatório, no valor de 100 

(cem) pontos será composta de uma questão aberta dissertativa que será elaborada com base na referência 
bibliográfica indicada neste Edital. 

 
2.1.4 A análise do curriculum vitae, vale de 0 a 100 pontos e obedecerá as seguintes categorias ou 

itens,conforme quadro a seguir: 
 

TABELA DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM VITAE  
Categorias de itens a serem analisados Valor unitário*  Valor máximo* 

I – Atividades Profissionais  (Para todos os cursos) - - 
Exercício do Magistério na Educação Básica 2 pt./semestre letivo completo  20 
Exercício de funções na área gestão educacional num período mínimo de um 
semestre letivo (atividades de direção, orientação, coordenação, supervisão, 
inspeção assessoria na área da educação – escola ou sistema de ensino). 

2 pt./semestre letivo completo 10 

II – Atividades Acadêmicas – pontuação máxima 100 pts.* (Para todos 
os cursos) 

- - 

Participação em cursos/mini-cursos na área da educação 2 pts./particip. 10 
Participação em eventos científico na área da educação 2 pts./particip. 10 
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Participação em projeto de pesquisa concluído 4 pts./particip. 8 
Trabalho apresentado em evento científico 2 pts./trabalho 10 
Resumo publicado em caderno/anais de evento científico 2 pts./resumo 10 
Trabalho completo publicado em caderno/anais de evento científico 4 pts./trabalho 20 
Monografia ou TCC de curso de graduação concluído 2 pt./trabalho 2 
III – Atividades Específicas (Pontuação somente para Educação de 
Surdos) 

  

Certificado de participação em Curso de Libras com carga horária superior a 
120 horas 

FENEIS 2 pts./ 
ASSOCIAÇÕES DE SURDOS 3 pts/ 

OUTROS  1 pt/ 

10 

Certificado de proficiência PROLIBRAS  20 

 
 
∗ A nota da análise do curriculum vitae será obtida pela soma dos pontos obtidos em cada categoria de item analisada.  
∗  

2.1.5 A classificação final dos candidatos será obtida pela média aritmética calculada entre a nota da análise do 
curriculum vitae e a nota da prova escrita obtidas, respectivamente, por cada candidato. 
  

2.1.6 Em caso de empate na classificação será observada a seguinte ordem de preferência: 
 

1) Candidato que possuir alguma deficiência física e/ou sensorial. 
2) O mais idoso. 

 
OBS: Não serão fornecidas informações por telefone. 
 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU” – ESPECIALIZAÇÃ O EM EDUCAÇÃO DE SURDOS 
1) Requisito de inscrição: Graduação: Bacharelado ou Licenciatura plena. 
2) Período de Inscrição: 27/02/2012 a 02/03/2012 
3) Realização da Prova Oral: 03/03/2012 às 09:00 hs sala 1G129 
4) Resultado da seleção: 05/03/2012 a partir das 11 h no quadro de avisos da Especialização FACED Bloco 1G. 
5) Matrícula: 05/03/2012 a 08/03/2012 
6) Outras informações 

• Aulas quinzenais às sextas à noite e aos sábados manhã e tarde. 
• Carga Horária: 392 h/aulas 
• Número de vagas: máximo de 50 – mínimo 35 
• Início das aulas: 09 de março de 2012; 
• Valor do Investimento: 16 parcelas de R$ 190,00 
• Embasamento legal do curso: Res.01/2007/CES/CNE 

 
Referência Bibliográfica para Prova Oral: 

 
LUNARDI, Márcia. Medicalização, reabilitação, normalização: uma política de educação especial. Disponível em: 
http://www.anped.org.br/25/marcialiselunardit15.rtf . 
 
PERLIN, Gladis. Identidades surdas. In. SKLIAR, Carlos (org). A Surdez, um olhar sobre as diferenças. Porto Alegre: 
Editora Mediação, 1998. 
 
________________ O Lugar da Cultura Surda, In THOMA, Adriana da Silva e LOPES, Maura Corcini (orgs), A Invenção 
da Surdez: Cultura, alteridade, Identidade e Diferença no campo da educação, Santa Cruz do Sul, EDUNISC, 2004. 
 
SÁ, Nídia. Cultura, poder e educação de surdos. Manaus: Universidade do Amazonas, 2002 
 
SKLIAR, Carlos. Um olhar sobre nosso olhar acerca da surdez e das diferenças.In. SKLIAR, Carlos (Org.) A Surdez, um 
olhar sobre as diferenças. Porto Alegre: Editora Mediação, 1998. 

 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU” – ESPECIALIZAÇÃ O EM INSPEÇÃO E SUPERVISÃO 
ESCOLAR. 
1) Requisito de inscrição: Curso superior de Pedagogia ou Normal Superior. 
2) Período de Inscrição: 22/02/2012 a 28/02/2012 
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3) Realização da Prova Escrita: 29/02/2012 ás 19:00 hs sala 1G129 
4) Resultado da seleção: 01/03/2012 a partir das 11 h no quadro de avisos da Especialização FACED Bloco 1G. 

       5) Matrícula: 01/03/2012 a 05/03/2012 
6) Outras informações 

• Aulas às terças e quintas das 19 às 22:30 hs. 
• Carga Horária: 400 h/aulas 
• Número de vagas: máximo de 55 – mínimo 35 
• Início das aulas: 06 de Março de 2012; 
• Valor do Investimento: 15 parcelas de R$ 150,00 
• Embasamento legal do curso: Res.01/2007/CES/CNE 

 
Referência Bibliográfica para Prova Escrita: 
 

TARDIF, Maurice. Saberes docentes e formação profissional. Tradução de Francisco Pereira de Lima. Petropólis: Vozes, 
2002 

 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU” – ESPECIALIZAÇÃO EM PEDAGOGIA 
EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL: EDUCAÇÃO CONTINUADA E  PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO NA GESTÃO DE TALENTOS HUMANOS. 
 
1) Requisito de inscrição: Curso superior de Duração plena. 
2) Período de Inscrição: 22/02/2012 a 28/02/2012 
3) Realização da Prova Escrita: 29/02/2012 ás 19:00 hs sala 1G128 
4) Resultado da seleção: 01/03/2012 a partir das 11 h no quadro de avisos da Especialização FACED Bloco 1G. 

       5) Matrícula: 01/03/2012 a 05/03/2012 
 
6) Outras informações 

• Aulas às segundas e quartas à noite, das 19:00 às 22:30 hs 
• Carga Horária: 400 h/aulas 
• Número de vagas: máximo de 60 – mínimo 38 
• Início das aulas: 05 de março de 2012; 
• Valor do Investimento: 15 parcelas de R$150,00 
• Embasamento legal do curso: Res.01/2007/CES/CNE 

 
        Referência Bibliográfica para Prova Escrita: 

� CARVALHO, Antônio Vieira. Aprendizagem Organizacional em Tempos de Mudança. São Paulo: Pioneira, 1999. 
 

� CARBONE, Pedro Paulo e outros. Gestão por competências e gestão do conhecimento. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2005. 
 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU” – ESPECIALIZAÇÃ O EM DIREITO EDUCACIONAL: 
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO. 
1) Requisito de inscrição: Curso superior de Duração plena. 
2) Período de Inscrição: 27/02/2012 A 02/03/2012 
3) Realização da Prova Escrita: 03/03/2012 às 09:00 hs sala 1G125 
4) Resultado da seleção: 05/03/2012 a partir das 11 h no quadro de avisos da Especialização FACED Bloco 1G. 

       5) Matrícula: 05/03/2012 a 08/03/2012 
       6) Outras informações 

• Aulas aos sábados manhã e tarde. 
• Carga Horária: 400 h/aulas 
• Número de vagas: máximo de 45 – mínimo 30 
• Início das aulas: 06 de março de 2010; 
• Valor do Investimento: 18 parcelas de R$ 220,00 
• Embasamento legal do curso: Res.01/2007/CES/CNE 

 
Referência Bibliográfica para Prova Escrita: 
 
� FÁVERO, Osmar; GIOVANNI, Semeraro (Orgs) .Democracia e construção do público no 

pensamento educacional brasileiro.Petrópolis: Vozes,2002 
 
� BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases nº 9394/06 de dezembro de 1996. 
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CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU” – ESPECIALIZAÇÃO EM DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
1) Requisito de inscrição: Graduação: Bacharelado ou Licenciatura plena Ou Curso Normal Superior. 
2) Período de Inscrição: 22/02/2012 a 28/02/2012 
3) Realização da Prova Escrita: 29/02/2012 ás 19:00 hs sala 1G125 
4) Resultado da seleção: 01/03/2012 a partir das 11 h no quadro de avisos da Especialização FACED Bloco 1G. 

       5) Matrícula: 01/03/2012 a 05/03/2012 
6) Outras informações 

• Aulas às segundas e quartas das 19 às 22:30 hs. 
• Carga Horária: 400 h/aulas 
• Número de vagas: máximo de 50 – mínimo 38 
• Início das aulas: 05 de março de 2012; 
• Valor do Investimento: 15 parcelas de R$ 180,00 
• Embasamento legal do curso: Res.01/2007/CES/CNE 

 
Referência Bibliográfica para Prova : 

 
• CASTANHO, Sérgio; CASTANHO, Maria Eugênia (orgs.). Temas e Textos em Metodologia do Ensino 

Superior. 2.ed. Campinas/SP: Papirus, 2001.  
 

7. Documentos exigidos para matrícula: 
 

1. Requerimento em formulário próprio (disponível no site www.faced.ufu.br) 
2. Diploma ou atestado de conclusão de curso (Licenciatura Plena ou Bacharelado) (1 cópia frente e verso); 
3. Histórico Escolar do Curso de Graduação (1 cópia); 
4. Título de Eleitor (1 cópia); 
5. Carteira de Identidade (1 cópia); 
6. CPF (1 cópia); 
7. Certificado de Reservista (1 cópia); 
8. Certidão de nascimento ou casamento (1 cópia); 
9. Uma foto 3X4 recente; 

 
9. Dos Recursos:  
 

Feito por meio de requerimento, com exposição fundamentada do pedido, com anexação de documentação se for o 
caso. Prazo: 2 (dois) dias do conhecimento do resultado, excluindo-se o primeiro dia. Instâncias em grau sucessivo: 
Direção da FACED, Conselho da FACED, CONPEP. 

 
10. Local de Inscrição e Matrícula:  

Secretaria da Faculdade de Educação 

Endereço: Av. João Naves de Ávila, 2121 = Campus Santa Mônica - Bloco 1G, Sala 1G 156, Uberlândia    
Horário:  de segunda a sábado das 08:00 às 14:00 hs e as segundas e quartas das 19:00 às 21:00 hs. 
 

11. Observações: 
 

• Conforme determina a Resolução no. 03/2002, do Conselho Universitário, em seu artigo 6o. e parágrafo 
1o. “Parte das vagas oferecidas pelo curso será destinada á distribuição de bolsas integrais aos servidores da 
UFU, aos funcionários de Fundações de Apoio e ao público externo, à razão de 10% do número de vagas, 
observando aspectos socioeconômicos de uma maneira geral e incluindo aspectos funcionais para o público 
interno”. 
• Maiores informações poderão ser obtidas na Faculdade de Educação. 

   
Uberlândia, 23 de Janeiro de 2012. 

 
 
 
 

Prof. Dra. Marisa Lomônaco de Paula Naves  
Diretora em Exercício da Faculdade de Educação – FACED 


